
considerado de Utilidade Pública o Sistema Integrado de 
Saneamento Rural  SISAR, criado em 26 de junho de 2004, e sediado 
no Município de Sobral, à Av. John Sanford, 1994  Junco  Sobral; é 
composto pelos Representantes das Associações; sem fins lucrativos, 
não tendo caráter político partidário ou religioso, nem discriminação 
de sexo ou raça. Encontra-se inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica  CNPJ sob o nº 01.090.080/0001-86. Art. 2º - Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  10  de  abril   de  2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 026 DE 10 DE ABRIL DE 2007 - 
Modifica a Lei Complementar n° 02/97, de 19/12/1997 
CódigoTributário do Município, na forma que indica. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: Art. 1º -  Altera redação do inciso I do artigo 32: Art. 
32 (...) I  Nas transmissões em geral, por ato “inter vivos”, a título 
oneroso, o valor venal dos bens ou direitos transmitidos, desde que 
com eles concorde a Fazenda Pública Municipal e observado o valor 
auferido pelo mesmo no mercado imobiliário. (...)Art. 2º - Revoga 
dos incisos I e II do artigo 48. Art. 3º - Revoga o artigo 51. Art. 4º -  Dá 
nova redação ao artigo 56. Art. 56 - Na hipótese de serviços 
excutados por profisisonais autônomos, sob a forma de trabalho do 
próprio contribuinte, o imposto será lançado anualmente 
(importância fixa) e calculado na forma da tabela anexa a esta lei, 
cujo vencimento se dará até o dia 31 de março de cada exercício, 
apurando-se proporcionalmente à quantidade de meses do ano, nos 

ocasos em que o exercício da atividade se dê após aludida data. § 1 . No 
caso dos serviços prestados por sociedades uniprofissionais, 
conforme qualificação e regramento abaixo, o imposto será lançado 
trimestralmente (importância fixa) fazendo referência e devido a 
cada profissional habilitado, sócio empregado ou não, que presta 
serviços em nome da sociedade, embora assuma responsabilidade 
pessoal nos termos da lei, observado o seguinte: I  as sociedades 
deverão ser compostas pelas seguintes categorias:  médicos, 
veterinários e biomédicos; enfermeiros, protéticos, ortoprotéticos,  
fonoaudiólogos,  fisioterapeutas; psicólogos e psiquiatras; 
assistentes sociais; contadores e técnicos em contabilidade; 
advogados; engenheiros, arquitetos; e economistas. II  Não serão 
consideradas como sociedades uniprofissionais, para os efeitos desta 
lei: a) constituída sob as formas de sociedades empresárias nos 
termos da lei civil;b) que tenha pessoa jurídica como sócia; c) que 
seja sócia de outra pessoa jurídica; d) que tenha participação no 
capital de outra pessoa jurídica; e) que tenha sócio não habilitado 
para o exercício de atividade correspondente ao serviço prestado pela 
sociedade; f) que desenvolva atividade diversa daquela a que estejam 
habilitados profissionalmente os sócios; g) que tenha sócio que dela 
participe tão-somente para aportar capital ou administrar; h) que 
utilize do trabalho de auxiliares ou terceiros - desde que exerçam a 

 

LEI Nº 745 DE 27 DE MARÇO DE  2007 - Denomina oficialmente 
de NOVO RECANTO, a área que indica. A CÂMARA MUNICIPAL 
DE  SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  Art. 1º - Fica 
denominada oficialmente de NOVO RECANTO a área conhecida 
atualmente como “Vila Recanto II”, medindo uma área total de 5,56 
hectares, limitando-se: ao Norte, com terras pertencentes ao Espólio 
de Paulo Roberto de Moura Sales; ao Sul, com terras pertencentes ao 
Sr. Nilo Capote; a Leste e Oeste, com terras pertencentes ao Espólio 
de Paulo Roberto de Moura Sales, registrado sob matrícula nº 1975 
do Cartório do 6º Ofício desta Comarca.  Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  27  de março de  2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 746 DE 27 DE MARÇO DE 2007 - Denomina oficialmente 
de Parque Municipal do Mucambinho, a área que indica. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Parque 
Municipal do Mucambinho a área que engloba as margens do 
Riacho Mucambinho, no trecho situado entre a Av. Senador José 
Hermírio de Moraes, no bairro Dom José, e a sua desembocadura no 
Rio Acaraú, no bairro Tamarindo.  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  27  de março de  2007. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI  N.º 747 DE 10  DE ABRIL DE 2007 - Considera de Utilidade 
Pública o Movimento Integrado de Saúde Comunitária, na forma que 
indica e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL  DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica 
considerada de Utilidade Pública o Movimento Integrado de Saúde 
Comunitária, criada em 01 de setembro de 1995, e sediada no 
Município de Sobral; é composta pelos moradores da Comunidade; 
sem fins lucrativos, não tendo caráter político partidário ou religioso, 
nem discriminação de sexo ou raça. Encontra-se inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 07.583.694/0001-86. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PRE-
FEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  10  de  
abril de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal.

LEI  N.º 750 DE 10  DE ABRIL DE 2007 - Considera de Utilidade 
Pública o Sistema Integrado de Saneamento Rural  SISAR, na forma 
que indica e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL  DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica 
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DECRETO Nº 901 DE  14 DE FEVEREIRO DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins  de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° -  Fica declarado de utilidade pública 
para  fins de desapropriação um imóvel em construção até o 
baldrame e piso cimentado rústico, com área de 18,86m², situado na 
Rua do Arame, s/n, bairro Sinhá Sabóia, neste Município, 
pertencente ao Sr. José Sousa dos Santos.  Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no 
art. 1° deste Decreto, destina-se à reconstrução de moradias no Bairro  
Sinhá Sabóia, neste Município. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 14 de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 907 DE  06 DE MARÇO DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins  de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 

mesma atividade profissional do sócio contribuinte autônomo - em 
qualquer etapa da execução da atividade precípua da sociedade 
quando, excluindo-se a participação desses auxiliares ou terceiros, 
torne-se inviável a prestação do serviço.  i) que seja ou possua filial, 
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação 
ou contato, ou qualquer outro estabelecimento descentralizado.        

o§ 2 . Para fruição deste regime de recolhimento fiscal diferenciado a 
sociedade uniprofissional deverá apresentar requerimento 
comprovando satisfazer os requisitos para tal, cujos efeitos operarão 
a partir de seu deferimento, por parte do órgão fazendário municipal. 
Da decisão administrativa caberá pedido de reconsideração à 
autoridade imediatamente superior àquela que indeferiu o pleito, 

 ouvida a Procuradoria Geral do Município. Art. 5º -    Acrescenta 
parágrafo único ao artigo 71: “Art. 71 ... (...) Parágrafo Único  São 
isentos da taxa a que se refere este artigo: I- as entidades, os órgãos 
fiscalizadores, associações e os sindicatos de classe, no que concerne 
à taxa incidente sobre o funcionamento de suas sedes; II - as 
associações de moradores de bairros, localidades e distritos, 
devidamente constituídas, relativamente à taxa incidente sobre o 
funcionamento de suas sedes; e  - III - as escolas de ensino médio e 
fundamental, bem como as creches infantis mantidas pelo poder 
público estadual e municipal.” Art. 6º - Dá nova redação ao artigo 
105-c: “Art. 105-c. Entende-se por iluminação pública aquela que 
esteja regularmente ligada à rede de distribuição de energia elétrica 
da concessionária e sirva a ruas, praças, avenidas, túneis, passagens 
subterrâneas, jardins, vias, estradas, passarelas, abrigos de usuários 
de transportes coletivos, e outros logradouros de domínio público, 
de uso comum e livre acesso, de responsabilidade da pessoa jurídica 
de direito público ou por esta delegada mediante concessão ou 
autorização, incluindo o fornecimento destinado à iluminação de 
monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras de arte de valor 
histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas e 
definidas por meio da legislação específica,excluído o fornecimento 
de energia elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de 
propaganda ou publicidade”. Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 

   EUCLIDES FERREIRA  GOMES JÚNIOR, em  10 de abril de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.
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industriais, DECRETA:  Art. 1° -  Fica declarado de utilidade 
pública para  fins de desapropriação uma casa de alvenaria, 
pertencente à Sra. Vera Lúcia de Moura, com área construída de 
22m², situada na Rua do Arame, s/n,  no Bairro Sinhá Sabóia, neste 
Município.  Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O 
imóvel descrito e caracterizado no art. 1° deste Decreto, destina-se à 
Reconstrução de Moradias no Bairro Sinhá Sabóia, neste Município. 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
06 de março de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Prefeito Municipal.

DECRETO N° 912,  DE 26 DE MARÇO DE 2007 - Dispõe sobre 
a convocação da II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,  no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere o art. 66, Inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e, CONSIDERANDO ser princípios norteador da 
instituição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 
Sobral, o desenvolvimento de ações que visem promover atividades 
e programas com envolvimento da sociedade civil, objetivando 
estabelecer condições de igualdade e justiça na inserção da mulher 
na sociedade; CONSIDERANDO que o Governo Federal, através 
da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres  SPM, da 
Presidência da Repúblçica, em parceria com o Conselho Nacional 
dos Direitos da Mulher  CNDM, realizará a II Conferência Nacional 
de Políticas para as Mulheres, para a qual estará desencadeando um 
amplo processo de mobilização nacional, através da organização de 
Conferências Municipais e/ou Regionais e de Conferências 
Estaduais, que antecederão a etapa Nacional; DECRETA: Art. 1° - 
Fica convocada a II Conferência Municipal de Políticas para as 
Mulheres a ser realizada no dia 10 de abril de 2007, no horário de 
7h30m às 12h30m, sob  os auspícios da Secretaria da Saúde e Ação 
Social. Art. 2° - A Conferência tem como objetivo:  I - Analisar e 
repactuar os princípios e diretrizes aprovados na I Conferência 
Nacional de Políticas para Mulheres (I CNPM); II  Avaliar a 
implementação do Plano Nacional de Políticas para Mulheres 
2004/2007 (PNPM) nos níveis Federal, Estadual, Regional e 
Municipal;  III - Apresentar propostas de alteração do conteúdo do 
PNPM e da sua forma de execução; IV  Propor diretrizes para a 
fundamentação do Plano Municipal de Políticas para as Mulheres a 
ser apresentado ao Prefeito Leônidas Cristino; V - Analisar a 
participação política das mulheres nos espaços de poder e elaborar 
propostas para ampliar a sua inserção; VI - Eleger delegados/as que 
representarão o município na II Conferência Regional de Políticas 
para Mulheres, que será sediada por Sobral no dia 24 de abril de 
2007. Art. 3° - O tema central da II Conferência Municipal de 
Políticas para as Mulheres deverá propiciar a participação ampla e 
democrática de todos os segmentos representados e a elaboração do 
relatório final, refletindo as opiniões correspondentes ao conjunto 
das(os) participantes. Art. 4° - A Conferência será presidida pela 
Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 
Sobral, MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS FERNANDES.    
Art.  5° - A Secretaria da Saúde e Ação Social, baixará, por portaria, 
o Regimento que disporá sobre a organização e funcionamento da   
II Conferência Municipal de Políticas Para as Mulheres, que deverá 
ser elaborado por uma comissão organizadora, designada pelo 
titular da pasta da Mulher e aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher de Sobral. Art.  6° - Despesas decorrentes da      
II Conferência Municipal de Políticas Para as Mulheres ocorrerão 
dos recursos orçamentários do Município. Art.  7° -  Este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, em 26 de março  de 

2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - Secretário da 
Saúde e Ação Social.

DECRETO Nº 914 DE 02  DE ABRIL DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que 
indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, 
inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do 
art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, 
CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea i art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera 
de utilidade pública a abertura,  conservação e melhoramento de 
vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; 
o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° -  Ficam 
declarados de utilidade pública para  fins de desapropriação, os 
imóveis situados no Bairro do Tamarindo, neste Município, a 
seguir descriminados:  I  Uma casa de alvenaria, de posse do        
Sr. Geraldo Ferreira Bastos, situada na Vila Pimentel, 119/1,  com 
área construída de 34,12m²,  limitando-se: ao Norte, com imóvel 
do Sr. Fernando de Sousa; ao Sul, com imóvel do Sr. Chico 
Antônio; ao Leste, com terreno do Município de Sobral, e ao Oeste, 
com terreno da Massa Falida da Companhia de Fiação e Tecidos 
Ernesto Deocleciano;  II  Uma casa de alvenaria, de posse do Sr. 
Fernando de Sousa, situada na Vila Pimentel, 119,  com área 
construída de 29,61m²,  limitando-se: ao Norte, com imóvel da Sra. 
Maria das Graças de Oliveira Lopes; ao Sul, com imóvel do Sr. 
Geraldo Ferreira Bastos; ao Leste, com terreno do Município de 
Sobral, e ao Oeste, com terreno da Massa Falida da Companhia de 
Fiação e Tecidos Ernesto Deocleciano;  III  Uma casa de alvenaria, 
de posse da Sra. Adelaide Nonato Mendes Carneiro, situada na Vila 
Pimentel, 135,  com área construída de 79,35m²,  limitando-se: ao 
Norte e Sul, com terreno baldio; ao Leste, com terreno do 
Município de Sobral, e ao Oeste, com terreno da Massa Falida da 
Companhia de Fiação e Tecidos Ernesto Deocleciano;  IV  Uma 
casa de alvenaria, de posse da Sra. Maria das Graças de Oliveira 
Lopes, situada na Vila Pimentel, 123, com área construída de 
61,88m², limitando-se: ao Norte, com terreno baldio; ao Sul, com 
terreno do Sr. Fernando de Sousa; ao Leste, com terreno do 
Município de Sobral, e ao Oeste, com terreno da Massa Falida da 
Companhia de Fiação e Tecidos Ernesto Deocleciano;  V  Um 
terreno de posse do Sr. Pe. Jairo Linhares Pontes, com área  de 
23,50m²,  limitando-se: ao Norte, com a Rua Dr. Carlito Pompeu; 
ao Sul, com o Rio Acaraú; ao Leste, com terreno do Sr. José 
Roberto Silva, e ao Oeste, com terreno do Sr. Paulo Reis. Art. 2° - 
Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por 
via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as 
desapropriações previstas neste Decreto. Art. 3° - Os imóveis 
descritos e caracterizados no art. 1° deste Decreto, destinam-se à 
Urbanização do Bairro Tamarindo, neste Município. Art. 4° - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de abril  de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 916 DE 02  DE ABRIL DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
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públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais,  DECRETA:  Art. 1° -  Fica declarado de utilidade 
pública para  fins de desapropriação, o imóvel situado no Bairro do 
Tamarindo, neste Município, a seguir descriminado:  I  Um terreno, 
de posse do Sr. Paulo Reis, com área de 122,50m², limitando-se: ao 
Norte, com a Rua Dr. Carlito Pompeu; ao Sul, com o Rio Acaraú; ao 
Leste, com terreno do Pe. Jairo, e ao Oeste, com terreno do Sr. José 
Roberto Silva. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O 
imóvel descrito e caracterizado no art. 1° deste Decreto, destina-se à 
Urbanização do Bairro Tamarindo, neste Município. Art. 4° - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de abril  de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 917 DE 02  DE ABRIL DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que 
indica, e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  
h  do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  
CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea h 
art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que 
considera de utilidade pública imóvel necessário para a 
exploração ou conservação dos serviços públicos, DECRETA:  
Art. 1° -  Fica declarado de utilidade pública para  fins de 
desapropriação, o imóvel situado na Rua Cel. José Sabóia, nº 419, 
no Trecho da Praça Monsenhor Linhares, antiga Praça 05 de 
Julho, neste Município, a seguir descriminado:  I  Um prédio de 
propriedade da Massa Falida do BANCO COMERCIAL 
BANCESA S.A., com área de 466,74m², limitando-se: pela 
frente, com a Rua Cel. José Sabóia; pelo lado direito, com a Rua 
Luzanir Coelho; pelo lado esquerdo, com imóvel nº 423, da Rua 
Cel. José Sabóia, de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Sobral, em três seguimentos assim constituídos: 1º segmento 
medindo 20,99m no sentido frente/fundos, 2º segmento medindo 
3,37m no sentido lado direito/lado esquerdo do imóvel e 3º 
segmento medindo 12,37m no sentido frente/fundo; pelos fundos 
com o imóvel nº 292, que dá a frente para a Rua Luzanir Coelho, 
pertencente a José Luciano Ponte Linhares e Espólio de Maria 
Onede Cruz Ponte. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do 
Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste 
Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no art. 1° 
deste Decreto, destina-se à utilização do prédio para 
funcionamento de órgão municipal. Art. 4° - Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de abril  de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 918 DE 02  DE ABRIL DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 

públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° -  Fica declarado de utilidade 
pública para  fins de desapropriação, o imóvel situado no Bairro da 
Santa Casa, neste Município, a seguir descriminado:  I  Um terreno, 
pertencente a Francisco José de Aguiar, situado na Rua Pe. Ibiapina, 
Bairro Santa Casa, neste Município, medindo 15m de frente por 
32,85m de fundo, totalizando área de 492,75m², extremando-se: 
pela frente, com a Rua Pe. Ibiapina; pelo lado esquerdo, com 
imóveis pertencentes a Jerônimo Neto e remanescente do terreno 
hora citado; pelo lado direito também com remanescente do terreno 
de onde está sendo desmembrada a área descrita, pertencente a Fco. 
José de Aguiar; e pelos fundos com imóvel pertencente a Fco. 
Aparecido Cruz. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O 
imóvel descrito e caracterizado no art. 1° deste Decreto, destina-se à 
Urbanização do Bairro Tamarindo, neste Município. Art. 4° - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  02 de abril  de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO N 919 DE  10  DE ABRIL DE 2007 - Declara de 
Utilidade Pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município c/c o Art. 2° e alínea i  do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 
de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO a política ambiental 
do Município sintonizada com os parâmetros de um  
desenvolvimento sustentável; CONSIDERANDO a necessidade da 
ampliação  do Aterro Sanitário deste Município; DECRETA: Art. 1° 
- Fica declarado de utilidade pública para  fins de desapropriação, 
um imóvel  pertencente ao Espólio de  José Maria Linhares, 
localizado na Fazenda denominada Jaburuna, situado neste 
Município, extremando-se: ao Norte, com imóvel pertencente ao 
Município de Sobral; ao Sul, com a estrada BR-222, que liga Sobral 
a Teresina - Pi.; ao Leste, com terras de propriedade do Espólio de 
Clóvis Aragão Prado, e ao Oeste, com terras de propriedade de 
Francisco Nascimento Prado, perfazendo uma área de 70,17 
hectares. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O bem 
imóvel expropriado tem por finalidade a ampliação do Aterro 

oSanitário deste Município. Art. 4  -  Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de abril de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO N° 920,  DE 13 DE ABRIL DE 2007 - Dispõe sobre a 
convocação da II CONFERÊNCIA REGIONAL DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o art. 66, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, e, 
CONSIDERANDO ser princípios norteador da instituição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Sobral, o 
desenvolvimento de ações que visem promover atividades e 
programas com envolvimento da sociedade civil, objetivando 
estabelecer condições de igualdade e justiça na inserção da mulher 
na sociedade; CONSIDERANDO que o Governo Federal, através 
da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres  SPM, da 
Presidência da República, em parceria com o Conselho Nacional dos 
Direitos da Mulher  CNDM, realizará a II Conferência Nacional de 
Políticas para as Mulheres, para a qual estará desencadeando um 
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amplo processo de mobilização nacional, através da organização de 
Conferências Municipais e/ou Regionais e de Conferências 
Estaduais, que antecederão a etapa Nacional; DECRETA: Art. 1° - 
Fica convocada a II Conferência Regional de Políticas para as 
Mulheres a ser realizada no dia 24 de abril de 2007, no horário de 8h 
às 17h, sob  os auspícios da Secretaria da Saúde e Ação Social. Art. 2° 
- A Conferência tem como objetivo:  I - Analisar e repactuar os 
princípios e diretrizes aprovados na I Conferência Nacional de 
Políticas para Mulheres (I CNPM); II  Avaliar a implementação do 
Plano Nacional de Políticas para Mulheres 2004/2007 (PNPM) nos 
níveis Federal, Estadual, Regional e Municipal;  III - Apresentar 
propostas de alteração do conteúdo do PNPM e da sua forma de 
execução; IV  Propor diretrizes para a fundamentação do Plano 
Estadual de Políticas para as Mulheres a ser apresentado ao 
Governador  Cid Ferreira Gomes; V - Analisar a participação política 
das mulheres nos espaços de poder e elaborar propostas para ampliar 
a sua inserção; VI - Eleger delegados/as que representarão a região 
norte na II Conferência Estadual de Políticas para Mulheres, que será 
realizada em Fortaleza no dia 22, 23 e 24 de junho de 2007. Art. 3° - O 
tema central da II Conferência Regional de Políticas para as 
Mulheres deverá propiciar a participação ampla e democrática de 
todos os segmentos representados e a elaboração do relatório final, 
refletindo as opiniões correspondentes ao conjunto das(os) 
participantes. Art. 4° - A Conferência será presidida pela Presidenta 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, Maria de Fátima dos 
Santos Fernandes. Art.  5° - A Secretaria da Saúde e Ação Social, 
baixará, por portaria, o Regimento que disporá sobre a organização e 
funcionamento da II Conferência Regional de Políticas Para as 
Mulheres, que deverá ser elaborado por uma comissão organizadora, 
designada pelo titular da pasta da Mulher e aprovado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher de Sobral. Art.  6° - Despesas 
decorrentes da II Conferência Regional de Políticas Para as 
Mulheres ocorrerão dos recursos orçamentários do Município. Art.  
7° -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, em 
13 de abril  de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Prefeito Municipal. ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

DECRETO Nº 921 DE 13  DE ABRIL DE  2007 - Revoga as 
doações estabelecidas nos Decretos n° 793/05 e 874/06, na forma 
que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO que a donatária 
DORABIODERME INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.289.091/0001-76 não implementou a 
condição estabelecida no art. 2º, no prazo do Parágrafo Único dos 
Decretos nºs 793/05 e 874/06,  DECRETA:  Art. 1º - Ficam 
revogadas as doações estabelecidas nos Decretos nºs 793/05 e 
874/06 e revertidos ao Patrimônio do Município os imóveis situados 
no Loteamento Terra Nova, consistindo na Quadra 04, lotes 06, 
07,08 e 09.  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JUNIOR, em 13 de abril de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 908 DE 06 DE MARÇO DE 2007 - Reajusta os 
valores das diárias dos Servidores Municipais, na forma que indica.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, incido IV da Lei Orgânica do 
Município, DECRETA: Art. 1° -   Ficam reajustadas as diárias dos 
Servidores Municipais, a seguir discriminadas:  I - Prefeito e Vice-
Prefeito - R$ 400,00; II - Secretário, Procurador Geral, Chefe de 

Gabinete do Prefeito e Comandante da Guarda Civil  - R$ 200,00; III  
Secretário Adjunto,  Chefe  do  Escritório  de   Rep. Capital,  
Presidente da IOM - R$ 150,00; IV - Assessor Especial - R$ 100,00; 
V - Procurador Assistente, Coordenador, Superintendente AMMA, 
Analista de Sistemas, Economista, Contador, Auditor Municipal de 
Saúde, Advogado, Médico, Enfermeiro, Fiscal Superior Tributos, 
Fiscal Superior Urbanismo, Psicólogo, Assistente Municipal de 
Saúde, Fisioterapeuta, Dentista. Tesoureiro, Presidente da Comissão 
de Compras, Presidente da Comissão de Licitação, Gerente, Diretor, 
Técnico Agrícola, Chefe de Oficina, Programador, Programador de 
Suporte Técnico - R$ 90,00; VI - Secretária do Prefeito, Secretária 
Executiva., Secretária do Titular - R$ 60,00; VII - Assistente 
Técnico, Encarregado de Área, Aux. de Mecânica, Operador de 
Computador, Instrutor de Línguas, coordenador Pedagógico, Fiscal 
de Obras, Professor e demais Servidores - R$  45,00. Art. 2º   Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  06 de março  de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

ATO N° 6.905/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
ALOISIO NUNES DE ARRUDA , do cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário do Esporte e Juventude, lotado na Secretaria 
do Esporte e Juventude, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
30 de março de 2007.  JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal. 

ATO N° 6.909/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. ANTONIO 
GILVAN SILVA PAIVA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário do Esporte e Juventude, com lotação na 
Secretaria do Esporte e Juventude, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 02 de Abril de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal. 

ATO N° 6.801/2007-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. SÉRGIO LUIZ 
DE MORAES CRUZ, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Serviços DAS - 02, com lotação na Secretaria 
da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal. PEDRO JOSINO 
PONTES  - Secretário da Tecnologia Desenvolvimento Econômico.

ATO N° 6.897/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. ANA 
CRISTINA MONTENEGRO GOMES, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Técnico DAS-03, lotada na Secretaria da 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, deste Município. PAÇO 

REPUBLICAÇÃO
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MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 16 de Março de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal. PEDRO JOSINO PONTES  - Secretário da Tecnologia 
Desenvolvimento Econômico.

ATO N° 6.898/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Nomear, a Sr(a). LUCIANY OLIVEIRA ALVES, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Técnico (DAS-3), com 
lotação na Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 16 de Março de 2007.  JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal. PEDRO JOSINO PONTES  - 
Secretário da Tecnologia Desenvolvimento Econômico.

ATO N° 6.882/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. EMERSON PINTO MOREIRA, do 
cargo de Provimento em Comissão de Coordenador DAS-07, lotado na 
Secretaria da Agricultura e Pecuária, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de 
fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal. OSMANY MENDES PARENTE  Secretário da Agricultura e 
Pecuária.

PORTARIA 041/2007/EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais do 
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 
de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 

ode janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1    CANCELAR AMPLIAÇÃO DA 
CARGA HORÁRIA, da professora ANTONIA JOSIMAR DA COSTA  
matrícula 1464,  integrante do Magistério constante  na folha de pagamento 
da Secretaria da Educação, para suprirem as carências nas Escolas 
Municipais de Sobral-Ce, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho. 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  exclusão na folha de 
pagamento  no mês de abril/2007, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral,  13  de abril  de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário  da Educação.

PORTARIA 042/2007/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais do 
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 

o10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1    AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, 
dos professores ELIZABETE MARIA MIRANDA PORFÍRIO  matrícula 
2684, FRANCISCA LUSIELMA LINHARES  matrícula 1511, MARIA 
ZULEIDE FARRAPO  matrícula 8325, ELIEUDA ALVES RODRIGUES  
matrícula 8656, integrantes do Magistério constantes na folha de pagamento 
da Secretaria da Educação, para suprirem as carências nas Escolas 
Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho. 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  inclusão na folha de 
pagamento  no mês abril/2007, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 13  de abril  de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA 043/2007- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO  DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, 
do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 

o1    Conceder  hora extra aos servidores desta Secretaria, conforme anexo 
oúnico desta Portaria, referente ao mês de abril/2007. Art. 2   Esta Portaria 

entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral,   13  de  abril  de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário  da  Educação.
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d  3  e març  e 20 0  qu  on de a g ficaç  e d came t ;e 0 d o d 0 , e c ce   rati ão d eslo n o  
CONS DER a e ulame t ão des a e , a rav s d  De  n 32  dI ANDO r g n aç  t L i t é o creto º 8 e 

o2 e ago  e 20 1; R SOLVE  Ar  1   Mo if r  g a ifi açã  p  4 d sto d 0 E : t.  d ica  r t c o ara 
d ame t , co forme § 1º do Art  2º, mb n do co o Art 3º do Dec oesloc n o  n    . co i a  m  .  ret  
nº 3 8 d 4 d  go e 2 01  ao rofissi n  mag é io  co2 e 2 e a sto d 0 , s p o ais do ist r , m 
ati i ad s d  su o te ed ó i  i  a do nc a  n a  n fo h dv d e e p r p ag g co d reto  cê i , co st ntes a l a e 
pa amen  a e a  a E uc ão  l nc os n fo aixog to d S cretari  d d aç , e e ad  a rma ab  
discriminad : M T ULA 00 6  E r e e M el  d  S lvo A RÍC   4 NOM  - Au il n arc o a i a  
C Di t ra  Nº  ANEXOS 04 - OR R$ ERI - 4 , 0 ARGO  re o -   VAL  ANT OR  0 0 - 

o
VA  $ UAL 0,0 . 2   sta ortaria e t em i or pa tir de aLOR R  AT - 8 0. Art E P n ra v g a r  st  
data, om i clus  a f lha p ame  o mês de ab l/20 7, o da ac n ão n o  ag nto d  ri 0 rev ga s s 
ispo es  co t r . o ral, 3 e ri de 00 . JÚL Sd siçõ em n rá io  S b   1   d ab l  2 7  IO CÉ AR DA 

T  AL XANDRE - S retári  a E uc o.COS A E  ec o  d d açã

ORT  0 5/20 7/E CAÇÃO - C nc e grati caç  para P ARIA 4 0 DU o ed fi ão
eslo en o ao p f o ais do  gistéri  co  v d des d  s o e d cam t  s ro issi n   ma o  m ati i a   e up rt
ed ó i , d re o a oc cia  á utras pro i ên O  E ET O p ag g co i t  d ên e d o  v d cias.  S CR ÁRI  

DUC U PI  SOB , o so d uas ribu es DA E AÇÃO DO M NICÍ O DE RAL  n  u e s  at içõ
e ais e, CONS DERA a p ri o orma iva   o . 2  d º 2 6  l g I NDO resc çã n t , d art 1 a Lei n 5
e 0 d o d 0 , q e co ced   rati c ão d esloc nto  d  3 e març e 20 0  u n e a g fi aç  e d ame ;
ONSI RANDO a r gu ntaçã  d t L i t és o creto º 3 8 e C DE  e lame o es a e , a rav d  De n 2 d

o4  ag sto e 2 01  S : Art  C n de   rat ca o  ara  2 de o d 0 ; RE OLVE . 1    o ce r g ifi çã p
esloc nto, n   d  t. 2 co i ad  m  . d  ret  d ame co forme § 1º o Ar  º, mb n o co o Art 3º o Dec o

2 e 2  e ag sto d 00 , s p o ss o ais do ist r , m nº 3 8 d 4 d o e 2 1  ao r fi i n  mag é io  co
iv d es e p r p ag gico direto  d cên i , co st ntes a l a e at i ad  d su o te ed ó  a o c a  n a n fo h d

p ga to da S cretari  d Edu açã , elen ad  a rma aba x  a men  e a  a c o  c os n fo i o
d m n oiscri i ad :

oArt 2   a P r a en ra em i o  a art  de a da a, m cl são n fo h. Est  o tari  t v g r p ir st  t co in u  a l a 
p ame t  d  mê e ri 2 07  e og das s d sp siçõe em c ntrári .ag n o o s d ab l/ 0 , r v a  a i o s o o  
S bra ,  1  de ab l d  00  JÚLI CÉSAR COS A E .o l 3  ri  e 2 7 - O DA T AL XANDRE  
S ret ri  a E uc o.ec á o  d d açã

P TARIA 46 0 / UCAÇÃO Con de gratif ção de i ce t v  OR 0 /20 7 ED - ce  ica   n n i o a 
do ên a ao  rofe r s  á ou ra  r v d cias. S CRE ÁRIO  Dc ci  s p sso e e d t s p o i ên O E T A 
E AÇÃO M ÍP DE OB , o uso d as t b i õeDUC DO UNIC IO S RAL n  e su a ri u ç s 
l ga s e, IDE ANDO a pre ç  no v ,  da Lei º 63  e 0 dee i CONS R scri ão rmati a   n 6  d  1  

o
no emb  e 20 5  R SOLVE  Art  1  o ce r rati c ão d n ntivo àv ro d 0 , E : .  C n de g fi aç e i ce   
do nc a ao  rofess s a eti do , i teg a t s o ag é ocê i  s p ore alf b za res  n r n e d M ist ri  
con tes na o  de p am t  da ecre aria d d caç , a forma a ai ostan  f lha ag en o  S t a E u ão  n  b x  
iscrimi add n a:

o.   Es a Po t ri  e t a  vi r  parti d s a o  n l são Art 2 t  r a a n r em go a r e t  data, c m i c u
o ha e a a en  d   m e b l/ 007 v a as a  na f l d  p g m to  o ês d  a ri 2 , re og d s

s si e  o rá o. So l 13  de abri  de 20 7. LIO di po ções m c nt ri bra ,  l 0 JÚ
ÉSAR COS  A XAND E - ecr á o a uca oC DA TA LE R  S et ri d Ed çã .

P R AR A  04 20 7/ D ÇÃOO T I  7/ 0 E UCA  - o fica gra i i çã  de  M di t f ca o
i c i  à cê c a aos  r fe so s a fa e i ado es  á o ra  n ent vo do n i   p o s re  l b t z r e d  ut s  
p o id n i  SECR ÁR D  DUCAÇ O  r v ê c as. O  ET IO   A E Ã DO
MUNIC IO DE S B A   so d  su s t i ui e a s e  ÍP O R L, no u  e a  a r b ções l g i ,
CONSIDERANDO  prescriçã  no ma i  da e  nº 63  de 1   a o r t va, L i 6  0

o
d  vem r  d  05 R S VE: A t  1  od f ca r ifi aç  e no b o e 20 , E OL  r .  M i i r g at c ão
d  ncent v à d c c a aos pro es ores i ado s  e i i o o ên i   f s alfabet z re ,
i egra tes o Ma is é o o t n e  na fo a de p g me to ant n  d g t ri c ns a t s lh a a n  d  
Se retaria a uca o n  form  abaix  s ri ic d  Ed çã , a a  o di c m nada:

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
de pagamento  do  mês de abril/2007, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 13  de abril  de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA 048/2007/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de incentivo a 
docência aos  professores alfabetizadores e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 

o2005, RESOLVE: Art. 1   Cancelar gratificação de incentivo à docência dos  
professores alfabetizadores, integrantes do Magistério e constantes na folha 
de pagamento do Ensino Fundamental da Secretaria da Educação, abaixo 
discriminado:

o
Art. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com exclusão na 
folha de pagamento  do  mês de abril/2007, revogadas as disposições 
em contrário. Sobral, 13 de abril de 2007 - JÚLIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE. Secretário  da Educação.

PORTARIA 049/2007- EDUCAÇÃO  - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela  
alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, 
tendo em vista o que consta no processo nº 24296/06 da Procuradoria 
Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da 
Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à servidora MARIA 
ALDAIR SILVINO, ocupante do cargo de PEB II Classe B Referência 
1, matrícula 1416, lotada na Secretaria da Educação deste Município, a 
LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 03 
de outubro de 1985 à 03 de outubro de 1990, a que faz jús. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO  JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de abril de 2007. 
JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário  da  Educação. 

PORTARIA 050/2007/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
incentivo a docência aos  professores alfabetizadores  e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 
038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei 

oMunicipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1   Cancelar 
gratificação de incentivo à docência dos  professores alfabetizadores, 
integrantes do Magistério e constantes na folha de pagamento do 
Ensino Fundamental da Secretaria da Educação, abaixo discriminado: 
Matrícula  2385 - Professor(a) - Luiza de Sousa Rodrigues - Valor R$ - 

o65,00. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com 
exclusão na folha de pagamento  do  mês de abril/2007, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 13 de abril de 2007. JÚLIO CÉSAR  
DA  COSTA  ALEXANDRE - Secretário  da Educação.
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P R RIA 051/ 07/ D ÇÃ   a l r dO TA  20 E UCA O - C nce a os 
p f ssion i d Ma r a a o    a   á ia ero i a s o gisté io mpli çã de c rga hor r    m 
c r te  te á io e  á ou r s p vidê a  O SECRET R O  a á r  mpor r   d  t a  ro nci s.  Á I  
D E UCA O D  N CÍPI  E S BRAL  no uso deA D ÇÃ  O MU I O D O ,  
suas tr b õe e a qu   c e e  e  nº 0  5 ea i uiç s l g is e lhe onf r  a L i  38 de 1 d  
de mbr d  92, /c o inc “ ” do a t 6º d  e Mu i a  nºze o e 19  c  iso I , r .  a L i nic p l  

o57 d   n i o de , RESO E: A t 1  CAN LA2 e 10 de ja e r  2005  LV r .   CE R 
A PL AÇÃ D  A H R RIA d s p o ess rM I O A CARG O Á , a  r f o as 
MA A A  D R S A O A E TE  r ula  RI  D S O E  PR D  P R N  mat íc  2871 e 
MA A O O RRO D  SA ma íc  29RI D  S CO  E SOU  tr ula 58,  
i t a s do gisté io c st s a olha ga  n egr nte  Ma r on ante  n  f  de pa mento da
S c e r  d  E a o, pa a pr s a ê ia na Esc l s e r ta ia a duc çã  r  su irem a c r nc s s o a
Munic is S r l Ce  20 or s r  0 a ma is  ipa de ob a - , de h a pa a 4 hor s se na de

ot a h  A t  E a or r a ntra m  sta d t ,  om  r bal o. r . 2   st  P ta i e e vigor ne  a a c
lusã a olha  ga n o  no s de b , e a s exc o n  f  de pa me t   mê  a ril/2007  r vog da

s õe e ontr r  Sobr l,  1  d  a il  . LI  a  disposiç s m c á io. a  3 e br  de 2007  JÚ O
S R DA CO T A X D  S ret r  da du a ãCÉ A S A LE AN RE - ec á io E c ç o.

A N° 124 2 - G -  E RE RI DPORT RIA  / 007 S  O S C TÁ O O 
L NE ME TO  E E VO I N O U OP A JA N  E D S N LV ME T RBAN  E 

O MBI T  o   s r ões e a s, onf meMEI  A EN E, n uso de sua at ibuiç l g i c or  
le ç o de ompe nc  c e ida p la a n a "d", r  ° dade ga ã   c tê ia onf r  e  lí e   do A t. 1   
i nic p l º 091 de 1 de ne   199 e  t n em  Le Mu i a N  6 ja iro de 7 , e do vista o 

q  onsta no oc ss º 121 da P oc r dor  G r l ue c  pr e o N  0 5/07  r u a ia e a do 
M ípio. R S LV : Conc d r  t s d A t. 04, da Leunic  E O E  e e , nos ermo o r  1   i 
M ipa N  38 de 1  e e o de , a o r ( )unic l º 0  5 de d z mbr  1992  ( ) se vidor a  
FR N S  RO G ES FIL O  oc pa  d a deA CI CO DRI U H , u nte o c rgo  
A i r d  r os G r i  a u a ° 3 , lota  aux lia  e Se viç e a s - M tríc l  N  874  do n  
Se r t r  o ne me  e nv nto Ur stec e a ia d Pla ja nto e D se olvime bano de  
Mu í i ,  L NÇA E P CI , tr s) se  pe íodonic p o  a ICE S E AL  de 03 ( ê me s, r  
de 12  n mb o d  19 à  de nov mbr de 997  a que faz de ove r e 92  12  e o  1 ,    
jús, u q - , g str -  Cump - . A  M I P  P bli ue se  Re i e se ra se  P ÇO UN CI AL 
P F IT  SÉ U L D F R I A O S JÚ I R  RE E O JO E C I ES E RE R G ME  N O ,
e de br  2  N N O O  CA E O m 09  a il de 007. A TÔ I  CARL S MP L
C ST c e r o o la ja nto  e no nto O A  Se r tá i  d P ne me e D se volvime
Ur a  Me A nteb no e io mbie .

R A I ° 4/ 007 -S - O S RIO A PO T R A N 14 2 G  ECRETÁ  D
ES Ã , no us  s tribuiç  g is confo  G T O o de uas a ões le a , rme
egaç compe ia  pel al  “ ” A 1° del ão de tênc conferida a ínea d , do rt. 

i M i pal N 1 de 16 anei o de 199 end  da Le un ci  º 09  de j r 7 e, t o em
t t roce s º 6/ 7 da P  vis a o que cons a no p s o N  0193 0 rocuradoria

eral un cí i  E O V : oncede  os te m s doA .G  do M i p o. R S L E C r, n  r o  rt  
04, da i un ci N  1 de e b d  199 a(o)1  Le M i pal º 038 de 5 d zem ro e 2,  
ervidor( ) D IL E A  LCÃ  ATIA , c a ts a EN C  M RIA FA O M S o up n e 
o ca o de g nte dmi i t a v  - a ula N , lotd rg A e A n s r ti a  M tríc ° 3590 ada 
a S reta  G s o e te M i pio, Çn  ec ria da e tã  d s  un cí a LICEN A 

E P L, de 3 (t ê ) me es r nteS ECIA 0 r s s , refe e  ao período de 02 de 
m o de 1 à de ai   03, que z ú  P qu -sai   999 02 m o de 20 a fa j s,  ubli e e, 
Regi tre s  Cumpra-s PA  M N P L REF I Os - e e.  ÇO U ICI A  P E T  
J S  U L D S F RR I G M J N R,  O É E C I E  E E RA O ES Ú IO  em 11 de 
a ri  20 M RO E U A B RRO Ob l de 07.  RA I  CÉSAR D  PA L  A S   
S cret  G te ário da es ão.

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA O CARGO DE 
MÉDICO PSIQUIATRA DA REDE DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE MENTAL DE SOBRAL  EDITAL Nº 
03/2007 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições e 
considerando o disposto nos artigos 45 e 46 do Edital do 
Concurso Público para o Cargo de Médico Psiquiatra da Rede de 
Atenção Integral à Saúde Mental de Sobral, e tendo em vista o 
Processo Nº 6181001/2006 torna pública, para conhecimento dos 
interessados, a relação de candidatos aprovados nas provas 
escrita e oral, realizadas nos dias 25 de março e 01 de abril          
de  2007.

Sobral-CE, 04 de abril de 2007. ARNALDO RIBEIRO COSTA 
LIMA. Secretário da Saúde e Ação Social.

43° TERMO DE DOAÇÃO QUE FIRMAM O INSTITUTO 
DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ E A 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ  UVA -  O INSTITUTO DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA - IDJ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 05.107.668/0001-56, com sede à Av. Dep. 
Oswaldo Studart, 487, Fátima, Fortaleza-Ce, neste ato 
representado por seu presidente Pedro Henrique Chaves Antero, 
CPF: 033.796.553-68, resolve DOAR, sem quaisquer ônus para a 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ - UVA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF 07.841.622/0001-20, com sede 
administrativa na Avenida da Universidade, 850, Bairro Betânia, 
Sobral-Ce, neste ato representado por seu Reitor Antônio Colaço 
Martins, CPF: 041.263.273-04, o adiante especificado:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  - Constitui objeto do 
presente termo a doação de/um prédio situado à Avenida Dr. 
Guarany, S/N°, nos termos do artigo 1.165 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, com a finalidade de guardar a memória dos fatos e 
dos atos oficiais relacionados com a história da Educação Superior 
de Sobral, conforme anexo I deste Termo.  CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA CONCORDÂNCIA  - Aceita a UVA a presente 
doação em todos os seus termos e para os fins nela constantes.  E, 
por assim haverem acordados, assinam o presente Termo em três 
vias, na presença de duas testemunhas, que também assinam, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Fortaleza-Ceará, 
30 de março de 2007. ANTÔNIO COLAÇO MARTINS  - Reitor 
da UVA - PEDRO HENRIQUE CHAVES ANTERO - Presidente 
do   I D J .
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TA  N 2007 D  23 D  M ÇO DE   POR RIA º 35/ E E AR  2007 - A
R F A ICIP  DE GROAÍ A -CE, uso d  suas P E EIT MUN AL R S  no e
t i ões l ga s, nos t r os do rt. 54,   ei r ni a do a r buiç e i  e m a   IX da L O gâ c  
unic pio de roa s,  ES L E: t  °  i a ul de Pl no M í  G íra  R O V Ar . 1 . F c  N o e
r it tos de me çã e r çã re l ados pe iceDi e o os a  no a o exone a o a iz lo V -

Pre eito José mir t Lope  e sa P ef it Muni ipal f  Al Ma os s, mpos do r e o c
de Gr íra pela C m r  Municipa  pe de  2007   oa s  â a a l no ríodo 16/03/ a
2l/03/   A   Fic m r va ídada a nom a õe  par  2007. rt. 2º. a  e l s s e ç s a
ocupant s do ca  provi ent em i ão e  s rgos de m o com ss da 
A ini ç o úbli a di e a e indi e a de e Município  dm stra ã P c  r t   r t  st  de
G íra ea z da nt s do pe í  16 de m rç de 007, roa s r li a s a e r odo de  a o 2
pe a Pre eita M i l, Zoé ia Mar a Lc a Paiva  Ar . .  l  f unic pa l i  iol  . t 3° Esta
por a i  e tr  m vi   da a  s  publi a ão.  P ç dat r a n a e gor na t  de ua c ç  a o  
P ef it a Muni ipal de Gr í a , m de a ço de 2007.r e ur c oa r s e  23  m r   

ZOELIA  MARIA  LOIOLA  PAIVA-PREFEITA MUNICIPAL.

CONTRATO Nº 2007030109 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SOBRAL e o Sr. FRANCISCO FELIPE NASCIMENTO MENDES, na 
forma que indica.  O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
07.598.634/0001-37, com sede administrativa sito na Rua Viriato de 
Medeiros, 1250, neste ato representado por sua Presidente da Fundação 
de Ação Social, Sra. CARMEM SOARES DE SOUSA, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, o Sr. FRANCISCO FELIPE 
NASCIMENTO MENDES, brasileiro, casado, Diagramador, residente e 
domiciliado na Av. John Sanford, nº 2587  Bairro Junco  SobralCE, 
inscrito no CPF sob o nº 819.074.603-06, RG nº 97031006739 e PIS nº 
1127.352.081-94, doravante designado CONTRATADO, firmam o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que 
reciprocamente aceitam e outorgam:  CLÁUSULA PRIMEIRA  DO 
OBJETO  - O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviço 
na elaboração de arte gráfica para confecção de materiais (folders, 
cartazes, paineis e impressos em geral), para divulgação das ações do 
Programa Bolsa Família do Cadastro Único, a fim de cumprir as 
condicionalidades do índice de Gestão Descentralizada  IGD. 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA FUNDAMENTAÇÃO - Constitui 
fundamento legal do presente Contrato o art. 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e na Lei Municipal nº 739 de 31 de 
janeiro de 2007, combinado com o Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA  DO VALOR - O valor global do presente 
Contrato é de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).  CLÁUSULA 
QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES -  I  DO CONTRATANTE - Efetuar o 
pagamento do montante correspondente ao valor dos serviços prestados, 
de conformidade com o disposto na CLÁUSULA TERCEIRA; II  DO 
CONTRATADO - A  Iniciar os serviços, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, a contar da data da assinatura do presente Contrato; B  Concluir os 
serviços, no prazo de 03 (três) meses. CLÁUSULA QUINTA  DA 
FONTE DE RECURSOS - Os recursos necessários para cobrir as 
despesas decorrentes deste termo contratual serão oriundos do 
orçamento do Município de Sobral sob o nº 07.102.08.244.158-
2124.3390.3600.103. CLÁUSULA SEXTA  DO CRONO-GRAMA DE 
DESEMBOLSO - O desembolso financeiro do presente Contrato 
obedecerá a seguinte forma: O valor global de R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais) será pago em 03 (três) parcelas mensais, fixas e 
consecutivas de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada. CLÁUSULA 
SÉTIMA  DA VIGÊNCIA - O presente Contrato vigorará pelo período de: 
01.03.2007 à 31.05.2007. CLÁUSULA OITAVA  DAS SANÇÕES 
CONTRATUAIS - O CONTRATADO, em caso de inadimplência, sujeitar-
se-á, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ou ainda, das demais 
sanções previstas na legislação vigente, às seguintes penalidades: a) 
advertência; b) multa correspondente a 1% (hum por cento) do valor global do 
contrato, por dia de atraso no atendimento dos prazos estabelecidos, até o 
limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor 
global contratado no caso de descumprimento de qualquer outra cláusula 
contratual; c) suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. CLÁUSULA NONA  DA RESCISÃO. O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no 
Art. 78 incisos I à XVII da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA  DO 
FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Sobral  CE, para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Contrato, que não puderem ser resolvidas por meios 
administrativos. E, por assim estarem contratados, assinam o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de 02 
(duas) testemunhas que também o assinam, para que surta efeitos legais e 
jurídicos. SobralCE, 01 de março de 2007. CARMEM SOARES DE 
SOUSA -  Presidente da Fundação de Ação Social - CONTRATANTE - 
FRANCISCO   FELIPE   NASCIMENTO   MENDES   - CONTRATADO. 

Convênio nº 2007010207 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SOBRAL e a ASSOCIAÇÃO ACÁCIA SOBRALENSE para execução dos 
serviços Assistenciais de Ação Continuada. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
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Esta o do ear , p ssoa j rídi a de d reit  úblico interno, com sede d C á e u c i o p
a m istra va na Rua Vi to de Me e s, 1250  centro, nesta cid d , d in ti ria d iro , a e
in crito no CN J/ F sob o no 0 5986 4/000 -37, sob o pálio do in iso X I s  P M  7 3 1   c I
do art. 6 da Lei Or ânica M nicipal, dora ante denominado 6  g u v
CONCEDENTE, repres n ada e o seu refeito Munici a  SR. J SÉ e t p l P p l, O
LEÔN AS E ENE  CRISTIN , bras eiro, ca ado, En e heiroID D M ZES O  il s g n  
Civ , ins rito n  CPF F so  o nº 12 .0 9.613- 4 e R  nº 804 41  S SP  il c o /M b 1 5 0 G . 5 P  
CE, e por ut  la o a ASSOCIAÇÃOACÁCIA O RALENSE, in crita no o ro d   S B s  
CNPJ ob o n  0 .5 8. 71/00 1-87, com ede a Rua Av. D m José, nº 20 3,s º 7 9 0 0 s n  o 0  
Centro  S bralCE, oravante e ominada CONVENENTE, r p se ta a, o d d n e re n d  
neste ato, por s u resid n e, Sr. FRANCISCO EDSO  VAS ONC LOSe  P e t N C E  
ANDRAD , nscri  no CPF sob  nº 07 .0 7. 03-59 e G nº 609.512, E i to   o 2 9 2  R
resolv m ce b r o pres n e Con ê io mediante as clá sulas e condições e le ra e t v n    u  
segu tes  LÁUSULA PRIMEIRA  D  BJETO - O prese te Convênio in : C  O O n
t m po  bjeto  fin n iamento para funcionamento dos serviços ócio-e  r o  o a c  s
ass t n iais a tençã  à riança de 0  6 ano  na cidade de So ra  is e c  n  a o  c s b l,
o te p n o ações de atendi ento e restaç o d  s rv ços cont nu d s  c n m la d m  p ã  e e i i a o ,
isando asse urar o des n ol im n  inte ral da criança da Proteç o Social v  g  e v v e to g  ã  
ásica à Infância SB Infância  A execução ac ma m n io a a refere-se a  B -P . i e c n d  o
just  e tabelecido n  Plano de Ação, firmado n r  o M nicíp  de Sobral e a e s o  e t e  u io
 Sistema Ún co d A sis ência Socia -SUAS  M ni tério d  o i e s t l do i s o

sen olvimento o i l e omb t  à Fome-MDS  ÁU ULA De v S c a C a e . CL S
SEGUNDA  DO FUN AMENTO LEGAL - O pr sente te   D e m
f ndame ta ão legal na Lei F d ral nº 8.666  de 1 de junh  de 19 3, na Lei u n ç  e e , 2 o 9  
Orgâni a de As istência ocial .7 2, de 07 e de embro d  1 93, na c s  S  8 4   d  z e 9
Instruçã  Norm tiva do MF nº 03/93, de 1  de a ril de 199  e na Lei Federal o a  9 b 3   
nº 9. 04, de 05 de fevereiro e 998. CLÁUS LA TERC I A  DO VA R 6 d  1 U E R  LO
- ara x cução o Convênio   ONCEDE TE re a sa  os recursos P e e d , o C N p s rá
mediant  ransferê c s efe uadas pelo Fundo Nacio a d  Assistê ci  e t n ia t n l e n a
Social  N S, ao Fund  Munici a de Ass st n ia Socia   serem d fin dos F A  o p l i ê c l a e i
e  di ivo  partic lar zados, com a fin lidade de desenvolver as ativi a e  m a t s u i   a d d s
e post s a Cláusul  Prim ira e te nvênio. Parágrafo P meiro  A  x a n  a e d s Co ri s
parc las serão lib radas, apó  a c mprov ção do fetivo ate di e to que se e  e  s o a e n m n  
fa  media te rel tó  es atí ti o de a n im n o, latório de supervis o e rá n  a rio t s c  te d e t re ã  
a o p n a e to mens l. P rágra  Se undo  As despesas deverão ser c m a h m n  a  a fo g   
vi c ladas ás me as e às m dalid d s d  tendimento. CLÁU U  n u t o a e e a S LA
QUART   AS OBRIGAÇÕES - DO CON EDENTE  e tuar repasse A D C - fe
d s recursos financeiros, à m d da qu  es es fo em liberados pelo Fundo o e i e t r   
Nacio a d  A sistê c a Social  FNAS  pr star o i n ação técnica en l e s n i ; e  r e t  
supervis nar  execuçã  do Programa, que estej m e ac rdo om oio a o    a d o c  
o j ti o de e Convênio; co rde ar  fiscaliz r, acompan ar e ava ia  ab e v st o n , a h l r  
execução deste Convênio, de aco do om a C áusula Prime ra; li erar ar c l i b s 
parc la  em con or d de om o relatório qu li uan itat v  a medidae s, f mi a  c a q t i o  
em q e as itad s pa c la or m sen o li eradas pelo FN S. DAu c a r e s f e d b A  
CONVE ENTE - responsabiliza se ela c rr ta plic ção d s rec rsos N r-  p o e a a o u
que n o poderão er estinad s a qua sq er o t os fins que ão estejam ã s  d o i u u r  n
estabe ecidos na láusula Pr mei a d ste Convênio e no Pl no de Açã , l C  i r  e  a o
sob pen  de escisão dest  instrumento de respo sabilidade de us a r e n se
dirige t s; ressarcir o CO CED NT os e ursos receb d s de e n e N E E r c i o st

onvênio, qu ndo se com rovar a s  inadequ da tili ação;C a p ua a u z  
e onsa i izar-  elos encargo de na u e a f sca , trabal i a e r sp b l se p s t r z i l h st
reviden iári , danos cau do a erceir s e pa ame t s e ge a , p c a sa t o  g n o m r l
ximindo o C NC E TE de q aisquer ônu ou reivindic çõ s, e O ED N u s  a e
erante  terc iro e m j í o u fora d le  resp nsab lizar-se pel  p  a e s u z o  e ; o i o

cumpr mento os prazos stabeleci os u n o à uti izaçã  dos e ursos; i d e d q a t  l o r c
enc minha  o O CED NT , o r la ó io E atíst co M nsal de a r a C N E E e t r st i e
At ndime t ; nter onta orren e espec f ca e xclusiva junto a  e n o  ma c c t í i  e o
Ban o o Brasil, ara eceb mento e mov mentação dos recursos c  d p r i i  
pr ven enteo i  destes  pro iciar o  cre e ci d s pelo CONC ENTE s ; p a s d n a o ED
meios e condições e es ária  ao a o panhame to, à supervi ão e   n c s s c m n  s à
fis alização da e e u ão do Convênio, a ualq e  temp  u lu a , mantendo c x c ç  q u r o o g r
at a izada a inst ução contábil esp cífica do  atos e fatos relativos  u l r e s à
e e u ão do Co vêni , bem com  o cadastro dos u uários do  erviços; x c ç n o o  s  s s
pres ar gratuit mente os at n im n s relativo ao obje  e t  C nvênio t a e d e to to d s e o
a ar c m o a a e to de toda e qualquer d spes s excedente aos re urso  rc o  p g m n   e a   c s
tra sferidos pelo CON ENTE; manter em arquivo  pelo prazo d  cinco n CED , e
a os, o cadastro dos usuários, bem c mo, o  registro  contábei  rela ivo  ao n o s s s t s
exe ício de concessão, o  a identifi ação do Pro ra a  d ste C nvênio, rc c m c g m  e e o
com vis a a permitir o a o panhame to, a upervisã  e o con le de  t  c m n  s o tro
serviç s  P rágraf  rimeiro  s cursos ue e faz jus o pres n e Con ê io o . a o P O re q s  e t v n
d stin m e à desp sas com a ut n ão dos erviços, cob do despesas ee a -s e  m n e ç  s rin  d  
custos. P rágraf  Segu do  É vedado: realização de d spes s a tulo de ta aa o n e a  tí x  
d  administração, de gerênci  o  sim ar; tiliza ão dos re urso  eme  a u il u ç c s  

finalidade diversa da estabelecida neste Convênio, ainda que em caráter de 
emergência; realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência; 
realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referente a pagamentos ou reconhecimentos fora de 
prazos; realização de despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou serviços 
públicos; realização de despesas com aquisição de material permanente 
(equipamentos em geral, móveis, etc). CLÁUSULA QUINTA  DA 
COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO - A comprovação do atendimento, 
deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, sob forma de relatório mensal de 
atendimento, sempre até o 10º dia útil do mês subsequente. Parágrafo Único  
É assegurado ao Município de Sobral e ao Tribunal de Contas do Estado, da 
União e do Município, a qualquer tempo, acesso aos registros dos programas 
e a toda documentação pertinentes à assistência social custeada com 
recursos dos Fundos de Assistência Social, que Deverão ser emitidos em 
nome da CONVENENTE. CLÁUSULA SEXTA  DA FISCALIZAÇÃO - O 
CONCEDENTE decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder 
à fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente 
Convênio. CLÁUSULA SÉTIMA  DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO - O 
presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpretação judicial ou 
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação 
vigente, por inadimplemento decidirá sobre a oportunidade e a conveniência 
de quaisquer uma de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de 
norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível. 
Parágrafo Primeiro  Constitui, particularmente, motivos de rescisão a 
constatação das seguintes situações: descumprimento de quaisquer das 
exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam o Programa, 
especialmente quanto aos padrões de qualidade de atendimento; cobrança 
aos usuários de qualquer valores pelo atendimento realizado. Parágrafo 
Segundo  Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão, ficam os participantes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este 
instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no 
mesmo período. CLÁUSULA OITAVA  DA RESTITUIÇÃO - A 
CONVENENTE compromete-se a restituir os valores transferidos pela 
aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do 
recebimento da hipótese da inexecução, do objeto da avença, ou de outra 
irregularidade em que resulte prejuízo do Erário, conforme exigência da Lei 
8.666/93 no seu artigo 116. CLÁUSULA NONA  DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO DA VIGÊNCIA - A vigência do presente Convênio será a 
partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2007. CLÁUSULA 
DÉCIMA  DOS RECURSOS - Os recursos financeiros necessários a este 
instrumento serão oriundos do Município de Sobral, provenientes da 
Dotação Orçamentária nº 07.102.08.243.155.2128.33503900.103. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA ALTERAÇÃO - O presente 
Convênio poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes, através de Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto. CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA  DA  AÇÃO  PROMOCIONAL  - Em toda e 
qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula 
Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente destacadas e participação 
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome-MDS e 
Secretaria de Estado de Assistência Social-SEAS e Município de Sobral, 
observando o disposto na Constituição Federal, no Art. 37, Parágrafo 
Primeiro. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO - Fica eleito o 
foro da Cidade de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir questões 
decorrentes da execução do presente Convênio, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilégios que seja. E por estarem justos e 
acordados firmam o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. Sobral, 02 de 
janeiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - FRANCISCO EDSON VASCONCELOS ANDRADE - 
Presidente da Entidade Convenente.

Convênio nº 2007010208 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SOBRAL e a SOCIEDADE DE APOIO À FAMÍLIA SOBRALENSE  safs, 
na forma adiante indicada. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
número 07598634/0001-37, doravante denominado CONCEDENTE, com 
sede administrativa sito na Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, inscrito no 
CPF sob o nº 121.059.613-04 e RG nº 804.415-SPSP/CE, residente e 
domiciliado nesta urbe, sito na Alameda Bahia, 1195  Apto. 102, Bairro 
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Col n , , r ou ro l do  a E ADE  OI  À FAMÍLIA i a  e  po t a ,  SOCI D  DE AP O
S RAL NSE fs, n c it  CNPJ MF sob nº 0 6 . / 1-OB E   sa  i s r a no / o 6. 02 353 000
48, c  e e  a de onso Fro a r i , nº, Ba rro  o é  om s d  na Ru Il f t  Ca ne ro  s/  i  Dom J s ,
ne e Mu c pi  do vant  e m na a CONVE NT , p se a a st  ni í o, ra e d no i d NE E re re nt d
ne e a o, r  si nte, . MAR  N I  in cri a st  t po sua Pre de Sra  ANA IA CAR E RO, s t
no o  nº 97 107 50 e P  830.352 14 87, ele ra  o RG s b o 03 26  C F nº . 3-  c b m  
pr s  vênio explici nas láus l  adiante a i a : e ente Con tado c u as  lud d s
CLÁUS APRI IR  DO OBJE O p se e nvêni e  porUL  ME A T  - O re nt  Co o t m  
ob e o o na c a e o ra fun io me o d ervi os sóc o-j t fi n i m nt pa c na nt os s ç i
a i e i i a a en ã à c a ça d  0 6 no  a i a   ra ,ss st nc a s n  t ç o  ri n e   a s n  c d de de Sob l  
con land  açõ  e aten m to pr  de er iço  temp o es d di en  e estação s v s
c nt nu dos, sa  sseg a o d s n lv m nt  nt g l d  r an ao i a  vi ndo a ur r  e e vo i e o i e ra  a c i ç  
d  P ot ç o Socia  Bás c  à fâ i -PSB In n ia.  e c ção a i aa r e ã l i a  In nc a fâ c  A xe u c m  
me i na  e re s  o a uste es a l c d no Pla o e Aç o, rm dnc o da r fe - e a  j t be e i o  n d ã fi a o 
ent   ic p o  S bra    i e a Único de si ên i  i lre o Mun í i de o l e o S st m    As st c a Soc a -

UAS  ni t r o  s n lv m nt  o i l e Co bate à o eS do Mi s é i do De e vo i e o S c a   m  F m -
S. CLÁ A GUND   DO UNDAME O L GAL OMD  USUL SE A F NT  E -  

se te e  fu a e a ã  lega  na e  Fed ra  nº 8 66  de 1 depre n  t m nd m nt ç o l  L i e l  . 6, 2  
unh de 19 , na L i O â c   A is ê i  i l 8. 42, d  0 de j o  93   e  rg ni a de ss t nc a Soc a  7 e 7 

z mbro de 19 na Inst ç o m t va do MF nº 03/ 3, de 1 de de e   93,  ru ã Nor a i     9  9 
br l e 993 e a L i dera  n 9. 04, d  de f ve i o  98. a i d 1   n  e  Fe l º 6 e 05 e re r de 19
L USUL  ERCEIRA  V OR  Pa  e e uç o  Con n o,  C Á AT   DO AL ra x c ã  do vê i  o

N E EN E a sará o  r s  d n ans erênciasCO C D T rep s s ecur os me ia te tr f  
fetu da pe o do c on l de Ass st nc a Soc a   , a  u  e a s l Fun Na i a   i ê i  i l FNAS o F ndo

ni i l de i ê i  i l a se m fi id e  ad t vos Mu c pa  Ass st nc a Soc a   re de n os m i i
a i ul ri a os, c a fi al d de de se ol r a  t vida s p rt c a z d  om  n i a  de nv ve s a i de
x s a na á s la m i  de e Co ê o. rá a r m i  As e po t s Cl u u Pri e ra st  nv ni Pa gr fo P i e ro 
a e a rã  l be ad s, p  omprov ç o  e et v aten m n o p rc l s se o i r a  a ós a c a ã do f i o di e t

que se fa  e iant  r l t o st t s i o e t n m n o, re a ór o    rá m d e e a óri e a í t c d  a e di e t  l t i de
s pe isã  e c m n men o me l  Pa g fo gun   s u rv o  a o pa ha t nsa . rá ra  Se do A
de sa  ev rã  se  v nc a a  s e a   s od l da s  spe s d e o r i ul d s á m t s e à m a i de de
a e men o. L UL  QUAR  OB ÕE  - DO t ndi t  C ÁUS A TA  DAS RIGAÇ S
CONCED NTE - e t r repa se d rec fi a e ro ,  di  E  fe ua  s  os ursos n nc i s à me da
que e t s for m i rados pelo u o Na i a  de As s ê ci  Social  s e e  l be  F nd c on l  si t n a
FN  st r ient ç o é nica e sup rvi onar  exe ução do AS; pre a or a ã t c e si a c  
Prog m , qu  e e a  d  a o o c m o o e i  de e on ni ; ra a  e st j m e c rd o  bj t vo st  C vê o
c rdena , isc l z r, a o pa ha  v l a a xe u ã st  onv ni ,oo r f a i a  c m n r e a a i r  e c ç o de e C ê o  
de co om  lá a Primei ; l be r a  pa e as, em  a rdo c  a C usul  ra  i ra s rc l  
c nfor i d  c  o r l t o q l qu nt t t vo a edi  e  q  ao m da e om  e a óri  ua i a i a i  m da m ue s 
cit a  c  f e en  liberadas pelo N S  A ad s par elas or m s do F A . D
C NVEN NTE - re nsa l z r-se pela orr t  p icaçã dO E  spo bi i a  c e a a l o os 
rec que nã  p e o er d sti a s a ua squer o ro  ns e ãoursos  o od rã s e n do   q i ut s fi qu n  
e e a  e a l c do   C á a m i a st  Co ên o e no l nst j m st be e i s na l usul  Pri e r de e nv i P a o 
d  Aç o, s b pe a d  re cisã  e t  i rume o de e p bi i d  dee ã o n e s o d s e nst nt r s onsa l da e  
se s di gent s; ssa i o E ENT  o  ecursos r c bi os des eu  ri e re rc r CONC D E s r e e d t  
C ên o, qu ndo s  c pro r a sua i de uad  ti iz ç o;onv i  a e om va  na q a u l a ã  

spon a il z r- e elos n a  n tu z  fi a , ra a hi t  ere s b i a s  p e c rgos de a re a sc l  t b l s a  
v de i r a, d nos a do  e e ro   gam nt e  g ra ,pre i nc á i a c usa  a t rc i s e pa e os m e l  

xi i do o CONC DE E  qu i q r ôn o i in c ç es,e m n E NT  de a s ue us u re v di a õ  
rant  a e e ro   m uí o  fora de e  re nsa l z r-se l  pe e  t rc i s e  j z  ou l ; spo bi i a  pe o

umpri e to s a os est bele i os qua to  ut l zaç o do  re u  c m n  do  pr z a c d n  à i i ã s c rsos;
nc min r a C NC DE E  o l t io E a íst c Me s l de e a ha  o O E NT , re a ór  st t i o n a  

e ime o; ma e ont  c e e e c fi a  xclu i a j to a  At nd nt  nt r c a orr nt  spe í c e e s v  un  o
an o  B si , a  c bi nt e m ime a ã  do  cursos B c do ra l  p ra re e me o  ov nt ç o s re
roveni nt s d s e  pr icia  a s c de c a s pe o DENT  p e e e t s; op r o  re n i do  l CONCE E
eio  e c di õe nec s ri s o a ompa a e o,  e sã e  m s  on ç s e sá a a c nh m nt à sup rvi o à

isc l z ç o  xe uçã o C vê io  a qu lq r e po u l ga  f a i a ã da e c o d on n , a ue t m  o u r,
ant nd a ua i a a  nst ç o on á l e p c fi a do  t e fa os m e o t l z d a i ru ã c t bi  s e í c  s a os  t

e a iv  exe ução o C vê io  b m co o c da ro s usuá os r l t os à c  d on n , e  m o a st do  ri
dos ervi os; pr sta  at i ame e o  at n m n os l t vo a ob e o s ç  e r gr u t nt  s e di e t re a i o j t
de t  Co ê o a a  om  ag m n o de t da e ua quer de p sas s e nv ni rc r c o p a e t  o  q l s e
e e en e a recu t nsfe id pe a C DE E;b m nter e  xc d t  os rsos ra r os l  ONCE NT  a  m
a iv  p l ra o d  c nc  a  o ca str os usuá os, e  c m  rqu o, e o p z e i o nos, da o d ri  b m o o,
os re ist s c tá e s re a i o xerc c o d  c nc ss o  c m  g ro  on b i  l t vos a  e í i e o e ã , o  a
i nt fi a ão do Pro ama  de e nvê io  c m sta  p rm t r o de i c ç gr  e st  Co n , o  vi  a e i i
a ompa a e to  a sup rv s o e  co ro e d  s r ç  Pa gr fo c nh m n ,  e i ã  o nt l  e e vi os. rá a
Pri e ro Os ecursos e se fa  us  se te C vê io de i m s  à m i  r qu  z j o pre n  on n  st na - e
de sa c m man e ção dos rvi o , ob nd d spe s  c tos.spe s o  ut n se ç s c ri o e sa  de us  
Pa gr fo gu    v da o: re l z ç o  espes s a t t o e a a erá a Se ndo É e d  a i a ã de d a í ul d t x d  
a m ni t a ã   g rê c a  similar  ut l z ç o s re ursos emd i s r ç o, de e n i ou ; i i a ã do  c  

finalidade diversa da estabelecida neste Convênio, ainda que em 
caráter de emergência; realização de despesas em data anterior ou 
posterior a vigência; realização de despesas com taxas bancárias, 
multas, juros ou correção monetária, inclusive, referente a pagamentos 
ou reconhecimentos fora de prazos; realização de despesas de 
publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou serviços 
públicos; realização de despesas com aquisição de material 
permanente (equipamentos em geral, móveis, etc). CLÁUSULA 
QUINTA  DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO - A 
comprovação do atendimento, deverá ser apresentada ao 
CONCEDENTE, sob forma de relatório mensal de atendimento, 
sempre até o 10º dia útil do mês subsequente. Parágrafo Único  É 
assegurado ao Município de Sobral e ao Tribunal de Contas do Estado, 
da União e do Município, a qualquer tempo, acesso aos registros dos 
programas e a toda documentação pertinentes à assistência social 
custeada com recursos dos Fundos de Assistência Social, que Deverão 
ser emitidos em nome da CONVENENTE. CLÁUSULA SEXTA  DA 
FISCALIZAÇÃO - O CONCEDENTE decidirá sobre a oportunidade 
e a conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e 
documentos relativos à execução do presente Convênio. CLÁUSULA 
SÉTIMA  DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO - O presente Convênio 
poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e rescindido de 
pleno direito, independentemente de interpretação judicial ou 
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplemento decidirá sobre a oportunidade 
e a conveniência de quaisquer uma de suas cláusulas ou condições, ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou 
formalmente inexequível. Parágrafo Primeiro  Constitui, 
particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes 
situações: descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas 
normas e diretrizes que regulam o Programa, especialmente quanto aos 
padrões de qualidade de atendimento; cobrança aos usuários de 
qualquer valores pelo atendimento realizado. Parágrafo Segundo  
Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão, ficam os participantes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger 
este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período. CLÁUSULA OITAVA  DA 
RESTITUIÇÃO - A CONVENENTE compromete-se a restituir os 
valores transferidos pela aplicável aos débitos para com a Fazenda do 
Município, a partir da data do recebimento da hipótese da inexecução, 
do objeto da avença, ou de outra irregularidade em que resulte prejuízo 
do Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116. 
CLÁUSULA NONA  DO PRA ZO DE EXECUÇÃO DA VIGÊNCIA 
- A vigência do presente Convênio será a partir da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2007. CLÁUSULA DÉCIMA  DOS 
RECURSOS - Os recursos financeiros necessários a este instrumento 
serão oriundos do Município de Sobral, provenientes da Dotação 
Orçamentária nº 07.102.08.243.155.2128.3350.39.00.103. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA ALTERAÇÃO - O presente 
Convênio poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes, através de Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA AÇÃO PROMOCIONAL - 
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto 
descrito na Cláusula Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente 
destacadas e participação do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome-MDS e Secretaria de Estado de Assistência Social-
SEAS e Município de Sobral, observando o disposto na Constituição 
Federal, no Art. 37, parágrafo primeiro. CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA  DO FORO - Fica eleito o foro da Cidade de Sobral, 
Estado do Ceará, para dirimir questões decorrentes da execução do 
presente Convênio, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilégios que seja. E por estarem justos e acordados firmam o 
presente Convênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo relacionadas. Sobral, 02 de janeiro de 2007. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal  - 
ANA MARIA CARNEIRO  - Presidente da SOCIEDADE DE APOIO 
À  FAMÍLIA  SOBRALENSE  -  SAFS.
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úda eS   ea  Ad ca ãi or  a St oe cr ic ae lS

úda eS   ea  Ad ca ãi or  a St oe cr ic ae lS

Sobral em Guerra 
Contra esse Mosquito

É o Fim da Picada!É o Fim da Picada!
O Controle do Dengue Também Depende de Você!

“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Uma Vida.”“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Uma Vida.”


